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• 

Assunto: Responde requerimento da Ilustre Vereadora Alliny Sartori 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  

733/2018 (Requerimento n2  159/2018) sobre informações a respeito das creches 

municipais 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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es Talarico 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA IBITINGA 
Governo Inovador e Humarntárlo 

Ibitinga, 06 de abril de 2018 
Ofício SME n° 108/2018 

Assunto: Atende Requerimento Legislativo n°159/2018 

Exma. Sra. 

Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Em atenção ao Requerimento Legislativo n°159/2018, de autoria da Vereadora Alliny 

Sartori, solicitando informações sobre as Creches Municipais, temos a informar que atualmente 

atendemos 948 crianças em período integralem nossas creches, e que a demanda é maior nas regiões 

Leste e Sul, dificultando o atendimento de todos que procuram por esse serviço. 

Comparando a demanda de anos anteriores, observamos que ela é maior, visto o visível 

aumento nos nascimentos em nosso município e também pela procura das mães por creches, mesmo 

que não trabalhem muitas optam por deixarem os filhos aos cuidados dos professores e berçaristas. 

Cabe esclarecer que o município de Ibitinga, já cumpre a meta 1 do Plano Municipal de 

Educação que é atender no mínimo 50% das crianças de até 3 anos nas Creches, e também que a 

Prefeitura em parceria com o Governo Estadual está em fase de conclusão de 2 novos prédios para 

funcionamento de Creches localizadas no Jardim Flamboyant e Bairro São Benedito e que há 

planejamento para a construção de mais 1 Unidade Escolar no Jardim Paineiras, buscando atender a 

demanda reprimida. 

Sendo o que temos a informar, renovamos votos de estima e consideração e colocamo-nos a 

disposição para mais esclarecimentos. 

Respeitosamente 

Secretário Municipal de Educação 
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